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Processo no	 10.680-004.889/91-84
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embo d e 1992	 ,ACORDg0 no 203-0.113
Recurso noN	 89.304	 •	

......................
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Recorrente::	 COMPANHIA MINEIRA DE DIVERSOES
Recorrida::	 ,DRF EM BELO HORIZONTE - MG	 ••

FINSOCIAL-FATURAMENTO - Legitima a inclus'Éc.o na sua
base de calculo, das receitas brutas obtidas com a
presta0o de serviços de qualquer natureza, nos
termos do artigo 28 da Lei n2 7738/89 e ' IN-SRF
41/89.Nega-se provimento ao. recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA MINEIRA DE DIVERSOES.

ACORDAM os Membros da Terceira Wimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento	 ao recurso.

Sala das Sess3es, em 15 de dezembro de 1992.

~Ur
G..1 % :AOA SANTOS - Presidente
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O N II RrnINDn	 r o c:	 é•i.c1 o r	 r.)	 -`

IsTA EM E; IES S n.o DE:	 8 rEievr:I
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIÂ THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, GRISfINALICE MENDONÇA SOUZA DE
OLIVEIRA(Suplente) e 3EBASTIn0 BORGES TAQUARY.

MAPS

	

	 VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ALFONSO
CRACCO, ex-vi da Portaria PGFN nQ 99, DO de 04/02/93.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Conheço do recurso por tempestivog no mérito
nego-lhe provimento.

Com efeito, preliminarmente, entendo que esta não
ê a instãncia e nem o foro próprios para apreciação 	 cl
constitucional idade ou não de leis e atos normativos.

Meritoriamente tenho como improcedentes as demais
razffes expendidas na peça recursal, vez que a exigencia tal como
p o ta. „ está em con fo rm:i.d ade corn o cl sposto no a r- ti. ci o 28 cl a e n
7 „ 730 89	 c:: o fri a :1: 1,1-	 no /11 /89

De	 ou .1... r. o 	 lado, esta mesma	 legislação	 não
excepciona as receitas obtidas pelas exibidoras cinematográficas,
nem mesmo com referencia aos alegados 140% repassados âs
distribuidoras.

Some-se a isso, o aspecto de que o Excelso Supremo
Tribunal Federal, em recentíssima decisão ainda não publicada,
vem confirmar a constitucionalidade do artigo 28 da Lei ng
7.738/89, em razão do que, no conceito de faturamento incluem-se
as rendas obtidas com prestação de serviços de qualquer natureza.

Por tais razaes, nego provimento ao Recurso,
prosseguindo-se o feito aos seus ulteriores termos.

Sala das Sessffes, em 15 de dezembro de 1992

‹:=207 Ah,1
1:: * Erd AZ DO lirANTOS


